
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Mensagem de Lei N- 047 em, 23 de março de 2023.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO;

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares,
para encaminhar minuta do Projeto de Lei n®1.436 de 22 de março de 2023, SUMULA: dispõe
sobre inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023, através da abertura de crédito
adicional especial por superávit financeiro - REPASSE FUNDO A FUNDO da Proposta n^ 1023/2022-
02, AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, Resolução CIB (0029879134), no valor de R$. 100.000,00
(Cem mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-SEMUSA,

O presente projeto de lei visa à aquisição de Próteses Dentárias através do Fundo
Municipal de Saúde-SEMUSA, firmado pela celebração da Emenda Parlamentar com a Secretaria do
Estado de Saúde-SESAU-Governo do Estado, para dar cobertura à despesa.
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Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.
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LuciiriGura Pinto Martins
Diretora Legislativa

Mat.496 CMCJ

limo. Senhor
FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves
Bairro União - Candeias do Jamari - RO
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGES:
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Projeto de Lei 1.436 Em, 22 de março de 2023
MUHíCÍPAL o

do jar^ari

^ ̂"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
^ I através da abertura de crédito adicional especial por superávit

HOftA '(/■Q ^ / financeiro - repasse fundo a fundo da Proposta n® 1023/2022-
02, no valor no valor de R$. 100.000,00 [Cem mil reais)".

Diretora Legislativa
|iJPjÍ!^^(C!iJt€J^unicípio de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e

conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte;

LEI:

Art 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura
de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por superávit financeiro, repasse fundo a
fundo da Proposta ns 1023/2022-02, no valor no valor de R$. 100.000,00 [Cem mil reais), para
Aquisição De Próteses Dentárias através do Fundo Municipal de saúde-SEMUSA. Obedecendo as
seguintes vinculações e classificações orçamentárias:
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RECEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.20.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA
AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS
Total da receita R$ 100.000,00

TOTAL GERAL R$ 100.000,00
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SUPLEMENTACÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
SÜB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA 0105 PROG. MUN. DE PORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO

PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS
AÇÃO AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS - PROPOSTA N°

1023/2022/02
CATEGORIA ECON. 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERÇEIROS PESSOA JURÍDICA
(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

Total da suplementação R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 2^ - Os recursos para cobrir as despesas do crédito descrito no artigo anterior
advirão de repasse de recurso, no valor de R$. 100.000,00 (Cem mil reais);

Art. 3". O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no
PPA, LDO 0 LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art. 4". Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60 \

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 23 de março de 2023.

À Procuradoria Geral do Município,
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Considerando o exposto no ID 84B.308, encaminhamos os autos com as devidas
correções.

Cordialmente,
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGES
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Mensagem de Lei N- XXXffl em, XX de XXXXX de 2023.

.  DE

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares,
para encaminhar minuta do Projeto de Lei n® xxxxx de xxx de xxxxx de 2023, SUMULA: dispõe
sobre inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023, através da abertura de crédito
adicional especial por superávit financeiro - REPASSE FUNDO A FUNDO da Proposta n® 1023/2022-
02, AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, Resolução CIB (0029879134), no valor de R$. 100.000,00
(Cem mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-SEMUSA.

O presente projeto de lei visa à aquisição de Próteses Dentárias através do Fundo
Municipal de Saúde-SEMUSA, firmado pela celebração da Emenda Parlamentar com a Secretaria do
Estado de Saúde-SESAU-Governo do Estado, para dar cobertura à despesa.
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Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.
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limo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves

Bairro União - Candeias do Jamari - RO
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA. GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

o£ CA/,

Minuta de projeto de Lei n- XXXX Em XXdeXXXXXXXXde2023.

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura de crédito adicional especial por superávit
financeiro - repasse fundo a fundo da Proposta n^ 1023/2022-
02, no valor no valor de R$. 100.000,00 [Cem mil reaisj".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1- - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura
de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por superávit financeiro, repasse fundo a
fundo da Proposta n^ 1023/2022-02, no valor no valor de R$. 100.000,00 [Cem mil reais), para
Aquisição De Próteses Dentárias através do Fundo Municipal de saúde-SEMUSA. Obedecendo as
seguintes vinculações e classificações orçamentárias:
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RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.20.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA

AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS
Total da receita R$ 100.000,00

TOTAL GERAL R$ 100.000,00

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇAO BASICA

PROGRAMA 0105 PROG. MUN. DE PORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS

AÇÃO AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS - PROPOSTA N°
1023/2022/02

CATEGORIA ECON. 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERÇEIROS PESSOA JURÍDICA

(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

Total da suplementação R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 2- - Os recursos para cobrir as despesas do crédito descrito no artigo anterior
advirão de repasse de recurso, no valor de R$. 100.000,00 [Cem mil reais);

Art. 32. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no
PPA, LDO e LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art. 42. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO^T^SO-GOO
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Assinatura do Documento

Dòetimento Assinado Eletronicámente por MARLUCE ALMEIDA LEITE, CPF: 51i0.27"!**2i*ffem
23/03/2Ó23 1d:0b:41. Gód.'Autenticidade da Assinatura: 1463.160D.8407.473Z.6156. com
futidaméntp na Lei N-14.063, de 23 de Setembro dê 2020.

Informações do Documento
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i  PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ; 63.761.902/0001-60 K\

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RG, 08 de março de 2023.

A Coordenadoria de Planejamento.3

Para atender a solicitação contida no documento de Id. 7D37F2, visando remessa à Câmara
Municipal, via projeto de iei.

Assínaturg.do. Documento
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNFJ: 63.761.902/0001-60 ^ ^

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARl/RG, 08 de março de 2023.

DO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

PARA: SEMEG - SECRETÁRIO

hCLU^lQi

Senhor Secretário,

Após cumprimenta-lo, vimos por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria Processo 0002925.5.8-
2022 para devidas providências que o caso requer.

Ademais se atentar as informações contidas no anexo da errata ÍD-4B3991

Certo do nosso pronto atendimento, elevamos nossos préstimos de estima e considerações.

Atenciosamente,

Assinátura do, Documentò
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNlAO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

MEMORANDO
Ns 157/S EM USA/2023

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 08 de março de 2023.

DO: Fundo Municipal de Saúde- FMS

Para: Secretaria Municipai de Economia e Gestão- SEMEG.

Assunto: Elaboração de Projeto de Lei para Criação de Ficha Orçamentaria.

Senhor Secretário,

Considerando o encerramento do exercício de 2022, vimos por meio deste solicitar de Vossa Senhoria
elaboração de Projeto de Lei para reabertura dos saldos de créditos especiais do exercício de 2022 com a
finalidade de serem utilizados no exercício vigente conforme documentação acostada aos autos e posterior
criação de Ficha.

Consta no ID.4B3991 errata com extrato bancário referente a transferência do Fundo Estadual de Saúde
ao Fundo Municipal de Saúde de Candeias do Jamari - RO.

Tai solicitação, prende - se ao fato em dar continuidade nas ações de serviços de Saúde deste
município, salientamos que este recurso de Emenda Parlamentar será para Contratação de Empresa
especializada em Confecção de Prótese Dentária a fins de atender a população deste município, oferecendo
serviço de qualidade e bem-estar, principalmente aos menos favorecidos.

De toda sorte, já anexadas a Proposta de Emenda Parlamentar e seu respectivo valor, visando a
aprovação de Projeto de Lei na Câmara Municipai de Vereadores de Candeias do Jamari-RO e posterior
criação de ficha orçamentaria, na URGÊNCIA que caso requer.

Objeto Proposta Proposta Estadual Valor do Repasse Valor Global

Contratação de Empresa para
Confecção de Prótese Dentária.

1023/2022-02 R$ 100.000,00 R$100.000,00
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Órgão: 02.00.00 - Poder Executivo

Unidade Orçamentária: 02.29.00 - Secretaria de Saúde -SEMUSA

Elemento de Despesa: 4.4.90.39.00

Função: 10.301

Programa: 0105

Valor: R$ 100.000,00

Após o feito, solicitamos que seja enviada a esta Secretaria, para que possamos dar continuidade aos
trâmites administrativos que nos competem.

Desde já agradecemos habitual atenção e nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento, ao
tempo em que renovamos nossos votos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente,

o

AssinaturadO'Documento

DÒGürnènfoAssiriádòiElét^^ poHyALTER.GQMES Dí Q,ÜÈÍRÓZitePF:í457;37*?.-'2í^
08/03/2023 10:52:Ò3LCoci';Autentíci(tadèdaAssíhátüra:ÍÒá316452.7Õ3l1:áQSiftl^ ■' ' "
fundamente/na' d^Setèmb/ade 2p^.í - j yv. ■ y- ,

L.- TÍQ:TP395j,TjOSÈ?3.QÃ5jDpM]C]AN
"Gód.-Autenticidade:-10H1-8427-.438ArZ50Uv8207---'https://athus;candèiasdòjamarÍTro:gov;br/vérd.ocumento-
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RONDÔNIA
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

RESOLUÇÃO N. 294/2022/SESAU-CIB

Ji-Paraná, 24 de junho de 2022.

Aprova os repasses Fundo a Fundo de rectursos estaduais a municípios
referentes a emendas parlamentares e transferências discricionárias do
Fundo Estadual de Saúde de Rondônia.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORA DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -
CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4° do Regimento Intemo da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o
registro em Ata da 5" Reunião Ordinária da CIB/RO realizada em 24 de junho de 2022.

Considerando a Resolução n. 490/2021/SESAU-ClB de 10 de dezembro de 2021, que aprova a Portaria n° 4471 de 10 de dezembro de
2021, que dispõe sobre as transferências realizadas do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde quando o objeto a ser executado se
referir a Equipamentos, Insumos, Medicamentos, Prestação de Serviços, Veículos e Obras, com recursos provenientes de emendas parlamentares.

Considerando a Resolução n. 492/2021/SESAU-ClB de 10 de dezembro de 2021, que aprova a Portaria n" 4482 de 13 de dezembro
de 2021, que autoriza a contratação de serviços complementares de saúde, para atender as cirurgias eletivas no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS) do Estado de Rondônia, com valores acima do estabelecido no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM
do SUS - SIGTAP.

RESOLVE:

Aprovar os repasses Fundo a Fundo de recursos estaduais a municípios referentes a emendas parlamentares e transferências
discricionárias do Fundo Estadual de Saúde de Rondônia conforme descritos no quadro abaixo:

TIPO N* PROPOSTA FMS BLOCO OBJETO REPASSE OBSERVAÇÃO

Emenda individual 1014/2022-02 Nova União Estruturação /Ampliação do Hospital Municipal 300.000,00
-

Emenda individual 1001/2021-05 Candeias do Jamari Estruturação Aquisição de Material Permanente 15.000,00
-

Fundo a Fundo 0073/2022-02 Candeias do Jamari Estruturação Aquisição de Ambulância 300.000,00 -

Emenda individual 1023/2022-01 Ouro Preto do Oeste Estruturação Aquisição de 2 viaturas tipo van (cap 16) 500.000,00 -

Emenda individual 1001/2022-03 Ouro Preto do Oeste Manutenção Aquisição de Medicamentos e Material Médico 200.000,00 -

Emenda^lndiyldual ^1023/2022x02, pandeias^djíjamari- Manute.nçâOy A^^isiçãqxÇi6;;BróteJes Dentárias 100.000.00
-

Emenda individual 1004/2022-02 Ouro Preto do Oeste Estruturação Aquisição de ambulância 200.000,00
-

Emenda Individual 1016/2022-01 Alto Alegre dos Parecís Manutenção Aquisição de Rouparia Hospitalar 120.000,00
-

Emenda individual 1004/2022-03 Candeias do Jamari Estruturação Aquisição de uma ambulância 200.000,00 -

Emenda individual 1007/2022-04 Theobroma Estruturação Aquisição de uma ambulância tipo A 150.000,00
-

Emenda índividuai 1007/2022-07 Candeias do Jamari Estruturação Aquisição de raio-x e mamógrafo 150.000,00 -

Fundo a Fundo 0073/2022-06 Theobroma Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00
-

Fundo a Fundo 0073/2022-09 Guajará Mirim Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00
-

Fundo a Fundo 0073/2022-11 Primavera de Rondônia Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00
-

Fundo a Fundo 0073/2022-18 São Miguel do Guaporé Estruturação Aquisição de ambulância tipo 6 350.000,00 -

Fundo a Fundo 0073/2022-21 Monte Negro Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00
-

Fundo a Fundo 0073/2022-22 Pimenta Bueno Estruturação Aquisição de material permanente 150.000,00 -

Fundo a Fundo 0073/2022-25 Theobroma Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 245.176,00
-

Emenda individual 1007/2022-09 Campo Novo de Rondônia Manutenção Aquisição de matereiais de consumo 31.500,00 -

Emenda individual 1008/2022-08 Costa Marques Estruturação Aquisição de Aparelho de Ultrassonografia 160.000,00 -

Emenda individual 1008/2022-10 Pimenta Bueno Manutenção Cirurgia de cataratas 150.000,00
-

Emenda individual 1002/2022-02 Primavera de Rondônia Estruturação Aquisição de Motos 100.000,00
-

Fundo a Fundo 0073/2022-27 Ariquemes Estruturação Aquisição de equipamentos odontoiógicos 150.000,00
-

Emenda Individua 1002/2022-05 Itapüã do Oeste Estruturação Aquisição de 2 ambulâncias 300.000,00
-

Emenda individua 1019/2022-02 Novo Horizonte Estruturação Aquisição de ambulância semi UTi 350.000,00

Emenda Individua 0073/2022-26 Colorado do Oeste Estruturação Contratação de serviços especializados 500.000,00 -

Emenda individua 1013/2022-02 Mirante da Serra Estruturação Aquisição de bens permanentes 200.000,00 Com ressalva*

Emenda individua 1004/2022-04 Cabixi Estruturação Aquisição de uma van 300.000,00 Com ressalva*

Emenda Individua 1013/2022-04 Urupá Estruturação Aquisição de Bens Permanentes 140.000,00 Com ressalva*

Emenda individua 1013/2022-05 Alto Alegre dos Parecis Estruturação Aquisição de uma Camionete 200.000,00 Com ressalva*

Emenda individua 1013/2022-07 Chupinguaia Estruturação Aquisição de Bens Permanentes 30.000,00 Com ressalva*

Emenda Individua 1008/2022-04 Ji Paraná Estruturação Aquisição de aparelho de ultrassonografia 160.000,00 Com ressalva*

Emenda individua 1008/2022-11 Parecis Estruturação Aquisição de equipamentos 50.000,00 Com ressalva*

Emenda Individua 1008/2022-12 Jaru Estruturação Aquisição de cadeiras odontoiógicas 60.000,00 Com ressalva*

Emenda individua 1008/2022-09 Primavera de Rondônia Estruturação Aquisição de um veículo 70.000,00 Com ressalva*

Fundo a Fundo 0073/2022-31 Rio Crespo Estruturação Aquisição de motocicletas para agentes de saúde 100.000,00 Com ressalva*

Emenda individua 1017/2021-03 Alta Floresta do Oeste Estruturação Constmção do Muro e grade UBS Edimiison Vaz de Ume 78.885,96 Ad Referendurg"

Emenda Individua 1017/2021-13 São Miguel do Guaporé Manutenção Aquisição de Medicamentos 50.040,00 Ad Referendam*;Ji/
Fundo a Fundo 0073/2022-03 Parecís Estruturação Aquisição de Van 367.500,00 Ad Referendum*?
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Emenda Individual 1002/2022-01 Rareeis Estruturação Aquisição de 01 Veiculo Caminhonete
L< XOi

28Q;000.00
i X ——

>lj
^d-RefereMurpV

Emenda Individual 1001/2022-01 Campo Novo de Rondônia Estruturação Aquisição de um veículo 8(OTP.00 4d Rêferen^iji**
Emenda Individual 1001/2022-02 Campo Novo de Rondônia Estruturação Aquisição de um veiculo 8o\]^í[5JO 4d Referen^m**
Emenda Individual 1008/2022-01 Campo Novo de Rondônia Estruturação Aquisição de um veículo 70.0d'Í),00 ftd Ref^ndum**
Emenda Individual 1004/2022-01 Caçoai Estruturação Aquisição de ambulância 248.201,12 Ad^Rlíerendum"

Emenda Individual 1007/2022-01 Itapuã do Oeste Manutenção Aquisição de Materials de Insumos Hospitalares 150.000,00 Ad Referendum*'

Emenda Individual 1004/2022-02 Ouro Preto do Oeste Estruturação Aquisição de ambulância 200,000,00 Ad Referendum"

Emenda Individual 1014/2022-01 Nova Mamoré Estruturação Aquisição de camioneta 250.000.00 Ad Referendum"

Emenda Individual 1013/2022-01 Rolim de Moura Estruturação Aparelho de Ultrassonografia 200.000,00 Ad Referendum"

Emenda Individual 1013/2022-03 Machadinho COeste Estruturação Reformas nas Unidades Básicas de Saúde 500.000,00 Ad Referendum**

Emenda Individual 1004/2022-04 Cabixi Estruturação Aquisição de uma van 300.000,00 Ad Referendum**

Emenda Individual 1016/2022-02 Rolim de Moura Manutenção Aquisição de Rouparia e Enxoval Hospitalar 299.538,00 Ad Referendum**

Emenda Individual 1001/2022-04 Machadinho D*Oeste Estruturação Aquisição de um veículo 93.000,00 Ad Referendum**

Emenda Individual 1006/2022-02 Theobroma Estruturação Aquisição de um veiculo utilitário 100.000,00 Ad Referendum**

Emenda Individual 1005/2022-02 Machadinho D'Oeste Estruturação Reforma da Unidade Básica de Saúde 140.000,00 Ad Referendum"*

Emenda Individual 1016/2022-03 Rolim de Moura Estruturação Aquisição de móveis 100.000,00 Ad Referendum**

Emenda Individual 1005/2022-03 São Felipe do Oeste Estruturação Aquisição de 2 veículos populares 150.000.00 Ad Referendum**

Emenda Individual 1007/2022-03 Rio Crespo Estruturação Aquisição de um veículo 70.000,00 Ad Referendum**

Emenda Individual 1001/2022-06 Ariquemes Manutenção Aquisição de Medicamentos 300.000,00 Ad Referendum**

Emenda Individual 1007/2022-04 Theobroma Estruturação Aquisição de uma ambulância tipo A 150.000,00 Ad Referendum"

Emenda Individual 1007/2022-05 Campo Novo de Rondônia Estruturação Aquisição de um veículo 100.000.00 Ad Referendum**

Emenda Individual 1006/2022-04 Monte Negro Estruturação Aquisição de um aparelho de endoscopla 350.000,00 Ad Referendum**

Emenda Individual 1007/2022-06 Theobroma Estruturação Aquisição de Medicamentos 17.000,00 Ad Referendum**

Emenda Individual 1013/2022-06 Urupá Manutenção Aquisição de Medicamentos 60.000,00 Ad Referendum**

Emenda Individual 1013/2022-08 Campo Novo de Rondônia Estruturação Reforma Posto de Saúde 100.000,00 Ad Referendum**

Emenda Individual 1013/2022-09 Nova Brasilândia do Oeste Manutenção Aquisição de Insumos hospitalares 200.000,00 Ad Referendum**

Emenda Individual 1008/2022-05 Nova Mamoré Estruturação Aquisição de motocicletas 400.000,00 Ad Referendum**

Emenda Individual 1008/2022-06 Guajará Mirim Manutenção Custeio de tratamentos odontológicos 300.000,00 Ad Referendum**

Emenda Individua 1004/2022-05 Colorado do Oeste Estruturação Aquisição de microônibus 500.000,00 Ad Referendum**

Emenda Individua 1008/2022-07 Espigão do Oeste Estruturação Aquisição de uma ambulância tipo B 280.000,00 Ad Referendum**

Fundo a Fundo 0073/2022-05 Vale do Anari Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00 Ad Referendum**

Fundo a Fundo 0073/2022-06 Theobroma Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00 Ad Referendum**

Fundo a Fundo 0073/2022-08 Nova Mamoré Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00 Ad Referendum**

Fundo a Fundo 0073/2022-09 Guajará Mirim Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00 Ad Referendum**

Fundo a Fundo 0073/2022-10 São Felipe do Oeste Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00 Ad Referendum**

Fundo a Fundo 0073/2022-12 Rareeis Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00 Ad Referendum'*

Fundo a Fundo 0073/2022-13 Rio Crespo Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00 Ad Referendum**

Fundo a Fundo 0073/2022-14 Santa Luzia D^Oeste Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00 Ad Referendum"

Fundo a Fundo 0073/2022-15 Alto Alegre dos Rareeis Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00 Ad Referendum**

Fundo a Fundo 0073/2022-17 Cacaulândia Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00 Ad Referendum"

Fundo a Fundo 0073/2022-19 Rolim de Moura Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00 Ad Referendum"

Fundo a Fundo 0073/2022-20 Presidente Médici Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00 Ad Referendum"

Emenda Individua 1007/2022-08 Vale do /Vnari Manutenção Aquisição de medicamentos 99,990,00 Ad Referendum"

Emenda Individua 1015/2022-01 Cabixi Estruturação Aquisição de ambulância 320.000,00 Ad Referendum"

Fundo a Fundo 0073/2022-23 Alta Floresta do Oeste Estruturação Aquisição de uma ambulância 200.000,00 Ad Referendum"

Emenda Individua 1018/2022-03 Novo Horizonte Manutenção Aquisição de insumos hospitalares 50.000,00 Ad Referendum**

Emenda Individua 1014/2022-05 Theobroma Manutenção Aquisição de medicamentos 70.000,00 Ad Referendum"

Fundo a Fundo 0073/2022-24 Colorado do Oeste Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 350.000,00 Ad Referendum"

Fundo a Fundo 0073/2022-25 Theobroma Estruturação Aquisição de ambulância tipo B 245.176,00 Ad Referendum"

Emenda Individua 1001/2022-10 Itapuã do Oeste Manutenção Aquisição de medicamentos e insumos 100.000,00 Ad Referendum"

Emenda Individua 1006/2022-08 São Francisco do Guaporé Manutenção Aquisição de medicamentos 200.000,00 Ad Referendum"

Emenda Individua 1002/2022-03 São Felipe do Oeste Manutenção Aquisição de medicamentos 150.000,00 Ad Referendum"

Emenda Individua 1002/2022-04 Corumblara Estruturação Aquisição de 1 veículo 130.000,00 Ad Referendum"

Emenda Individua 1002/2022-06 Theobroma Estruturação Aquisição de equipamentos de fisioterapia 150.000,00 Ad Referendum"

Emenda Individua 1005/2022-04 Nova Mamoré Manutenção Aquisição de material de consumo 100.000,00 |Ad Referendum"
TOTAL 20.361.007,08

* Planos de Trabalhos dos Fundos Municipais de Saúde, mas as propostas não estão aprovadas por ainda estarem com pendências em relação aos demais documentos
" Propostas aprovadas porAd Referendam, conforme Resolução n' 276/2022/SESAU-CIB

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Semáyra Gomes

Secretária de Estado da Saúde

Tatiane de Almeida Domingues

Presidente do COSEMS/RO

Documento assinado eletronicamente por Tatiane de Almeida Domingues, Presidente, em 24/06/2022, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ r e 2®, do Decreto n° 21.794. de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por SEMAYRA GOMES MORET, Secretária de Estado da Saúde, em 24/06/2022, às 11:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ T e 2®, do Decreto n® 21.794. de 5 Abril de 2017.

[>i^

\ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site x , informando o código verificador 0029894286 e o código CRC 08SBB486.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo o** 0036.085486/2022-54
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ESTADO DE RONDONIA Listar Preparação Pagamento Despesa Empenhada
Detalhe

Ordem Bancária

Número

Data Referência

Unidade Gestora

Gestão

Nota Lançamento

Favorecido

Procurador/Cessionário

Nota Empenho Originai

;Dõmicíiiõ"Bãhc'áfiõ^D§stih"õ!

Vaior

Vencimento Código Barras

Código Barras

Observação

2022OB045861

2022PP009319

30/06/2022

170012 Fundo Estadual de Sailde

17012 Fundo Estadual de Saúde

2022NL020591

Tipo Ordem Bancária

Data Lançamento

Descentralizada

30/06/2022

Ano Base:.2022

.CAA/fi

Despesa Certificada 2022CE005898
84.744.853/0001-28 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANDEIAS DO JAMARI

84.744.853/0001-28 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANDEIAS DO JAMARI

2022NE002181 Natureza Despesa 33.41.41.01

í;00T07133^1 000012182-7 Fonte Recurso

100.000,00 Tipo Serviço

0.1.00.001023

Crédito conta-corrente

Situação

Número Autenticação

REPASSE FUNDO A FUNDO da Proposta n" 1023/2022-02

AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS
Resolução CIB (0029879134)
Autorização (0029907214)
Despacho (0029962772)
Processo:0005.068833/2022-41

Confirmada Pagamento Banco Data 01/07/2022

Domicílio Destino Retorno

Repasse Recursos Federais

Código Finalidade

Transação Origem

Usuário

001 07133-1 000012182-7

Sim

0250 PP Despesa Empenhada

Lançado em 30/06/2022 às 11:20 por Samea Cleuce Almeida De Castro

Retenções Sugeridas

Retenção Competência Vaior Base Cálculo % Retenção Valor Retido

Retenções Realizadas

Retenção Competência Número Retenção Vaior Base Cálculo % Retenção Valor Retido

Lançamentos

N" Evento inscrição Classificação Fonte Recurso Valor

01 531001 2022NL020591 0.1.00.001023 100.000,00

02 541006 0.1.00.001023 100.000,00

03 541017 007 0.1.00.001023 100.000,00

04 531003 00102757X0000100005 0.1.00.001023 100.000,00

SIGEF/RO - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
Módulo de Programação e Execução Financeira

Relatório Emitido em 04/07/2022 às 17:27 por ABINADABE MATEUS PAGANI FERREIRA
Páginà:~11déd r-
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xtrato de Gonta Corrente

G3320610507299241
06/03/2023 ip;.54;14

Cliente - Conta atual

7133M

12182-7 CUSTEIO ESTADUAL FMS

Mês atuál

Agência

Conta corrente

Períododo
extrato

Lançamentos

Dt. DL
balancete movimento

30/12/2022

Ag. origem

0000

Lote

00000

Histórico

000 Saldo /tnlerior'

Documèrito Sado.Valor R$

invest.com Resgate Autom.

Saldo

Juros *

Data de Debito de Juros

lOF"

Data de Debito de lOF

Saldo de fundos de investiinento.

.3.034.400,05 0

3.034.400,05 0

0,00 '

31/03/2023.

0,00

03/04/2023.

BB FtF CP Automático
3.034.400,05
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARl
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARl / RO - 76.860-000 \
CNPJ: 63.761.902/0001-60 \\ \>x

Fij^rsl
457.37*;**2-*3 em 08/03/2023 às 1 n-'s3:22. Oód.. Autenticidade da■ Assinátürá
1046.8E53.222K.W62R.3355, com fundamento na Lei N® l4jÓ63i dè:23 dé;
Setembro de 2020.- , ' . - , '•

Informações do Documènto
n i : ' i

ID,do Documento: 7D366B'. tipo dè Documento: EXtRAtO;, '

Confeccionado-por. JOSÉ JpÃO DGI^ICIANO, 90:53*-,"2-*2;,Pn^8/03/2Ó2Í-Íp:^2Çj
A autentícfdade.do dOcurTiento.pode;ser cQnferidá no sjtg:;htysfy/átHüà;cáijdeiaàd^àmàii.i-a

Cndino de Áiiteriticidade deste Documento: 102,1 ■4K22.426Z.ii.87W.7643 - ' ' •
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

ERRATA

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 11 de outubro de 2022.

Do: Fundo Municipal de Saúde- FMS
Para: Secretaria Municipal de Economia e Gestão- SEMEG.

Assunto: Errata.

Senhor Secretário,

Ao tempo que cumprimentamos, vimos por meio deste, solicitar a errata
com o pedido de desconsideração do extrato bancario do Banco do Brasil do Banco do
Brasil AG; 7133-1, Conta Corrente: 11908-3 encaminhado e anexado erroneamente ao
pedido de Criação do Projeto de Lei de ID: 34644. Segue o correto extrado bancario em
anexo.

Desde já agradecemos habitual atenção e nos colocamos à disposição para
qualquer esclarecimento, ao tempo em que renovamos nossos votos da mais alta estima
e consideração.

Atenciosamente,

L
C

c
c

#S í]

;  jp; 4B3991'MA t/10/2022 13:51:32) Palavras:107 ~
,^Çó4,AiJtenticidade: t375.4W5Í.83í9;K2 httpsiZ/ãthus.cand.eiasdõjamari.ro.gov.br/verdocumèn a.!
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Extrato de Conta Corrente

G333231237825007031
23/09/2022 12:50:25

Cliente - Conta atual

7133-1

12182-7 CUSTEIO ESTADUAL FMS

07 /2022

Agência

Conta corrente

Período do
extrato

Lançamentos

Dt. Dt.
balancete movimento

15/08/2022

01/07/2022

Ag. origem

0000

0000

Lote Histórico

00000 000 Saldo Anterior

14138 632 Ordem Bancária

Documento Valor R$

202.206.300.059.665 100.000.00 C

Saldo

0,00 c

100.000,00 0

19/07/2022

31/07/2022

0000

0000

00000

00000

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA

271 BB-APLiC C.PRZ-APLAUT

999 S A L D 0

1.972 100.000,00 D 0,00 C

0,00 0

OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por; JE676657 ANTONIO MANOEL REBELLO DAS CHAGAS.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60 ^

<<:X VA

ÓO

Assinatura do Documento

1ÍBB3

DÒGümento Assinado Eletronicarriente por MARLENE ALVES DOS SANTOS LEITE GPFi~--
349.36V''*2^*8 em 11/10/202213:51:32. G6d. Autenticidade da Assinatura:
1395.1É51.531R.212X.0060, CGiD fiindamehto na Lei t\!« 14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Informações do Documento

10 do Documento; 4B3991. Tipo de Docümento: ERRATA.

Canfeccioiiado por MARLENE ALVES DOS SANTPS LEITE CPF: 349.36V**2-*8 , em 11/10/2022T 3:51;32,'cóntèndo ,107 palavras.

;Á autenticidade do documento pode ser conferida no site; littps://athus.candeíasdoiamarí.ro.qov.br/tferdocumento

Códioo de Autenticidade deste Documento: 1375.4W51.83i 9;K27K.7506

1375.4W51.8319.K27K.7506

_ IP14B3991 alves DOS-SANTOS LEITEO 1/^^ :32) Paiavras:107 _
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I  PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RQ, 15 de março de 2023.

De: Planejamento - SEMEG
Para: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA

Senhor Secretário,

\ õ\ M
lijoõíèll]

..y

I3S2 apr3a°'bem com^^^ ID 7D3 73?)°lSm ̂ °"pfque informa se tratar de Custeio (3.3.40.41 - Contribuições) e não investimento (it.4.ro.Í2 Cfcs)

Cordialmente,

Assinatura do Documento

Win»! f
14.0&3i

Assinado Eietronicanriente por MARLUCE ALMEIDA LEITE CPF- 510 ?7* -9 •<; orr,
5/03/2023 13:41=54. Gód. Au.ontinirtaH» H. - 2" 5 em

fundamento na Lei N® 14.063, de 23 de Setembro de 2020. .com

Informações do Documento

ID.do Documento: 80F635. Tipo de Documento:DESPACHO.

Confeccionado por MONICA TENÓRip DA SILVA, CPF: 0e9.98'.'^l -*8
em 15/03/202313:03:33j contendo 98 páiavras.

A .«.nBcld.d, do documento podo oo, oonl«ld. „o sitot litlDo:rA,l.,t,o.o.nd.io.d,i.m.r. i s,.,

.Código de Autenticidade de.sta Documento- i:^Q7 aann 7'^37.925U.5137
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAWIARI

^  °° ' RO/i06õap,

ERRATA

CANDEIAS DO JAMARI/RQ, 16 de março de 2023.

Mem^íandTl57/?EM^^^^ Despacho ID- 80E303. vimos por meio deste RATiPiCAR o
Oride se lê; Elemento de Despesa: 4.4.90.39.00
Leia-se: Elemento de Despesa 3.3.90.39.00

Atenciosamente,

do Documento

a ',,14.051.
vvíf

EIsíranicamente por JOAO BOSCO DE ARAÚJO CPF- ««ír /ii» -o *y

inforniacões do Documfintd

ID do Documento: 8Í66F4. Tipo de Documéntó: ERRATA,

conte,0„.<,0 por JOSÉIOÍO DOM,CANO. OPA: ,90,53-."2--2, .„«« ,2:,7,35. co„»„do 51

Atemlcldadsd.d.cp„,.„,,pop.3e,co„,.A0.„„,,,,^,,,^,,^^

Código de Autenticidade deste DociimAntn- 49yr ̂ ^117 :??112,1!3A.C00C .

12X6.4417.3344.243A.6006
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARl
AV TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMAR! / RO - 76 860-000
CNPJ; 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RQ, 16 de março de 2023.

DO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

PARA: SEMEG

Senhor Secretário,

no íD.4R3qqi Prrata com extmto hançário referente a trensfamnn.. hq Fundn

ao Fundo Municipal de Saúde de Candeias rin .lamat-i _ Rr>

cabíveis°'^"^® estamos encaminhando o processo em questão para devidas providências
Certo do nosso pronto atendimento, elevamos nossos préstimos de estima e considerações.

Atenciosamente,

Assinatura do Documento

tcdiiraj

Doeumento Assinado Eletronicamente por JOAO BOSCO DE ARAÚJO CPF- fi^iR áv ♦•o >7 om16/03/2023 12:30:37, Cód. Autenticfdnr^ da.AssÍQatura:"266 com
fundamento na Lei 14.063. de 23 de Setembro de 2020. ''"'«•"«"t-siUB, com

informações do Documento

10 do Documento: 816CD5. Tipo de Documento: DESPACHO.

Confeccionado por JOSÉ JOÃO DOMiCiANO, CPF: 190.53-."2--2 , eml6/03/2023 12:30:07, contendo 94 palavras.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site: https://athus.nandeiasdolamari m aov.br/vr.rrinr„m.nr.

Código de Autenticidade de.ste Documento: 12A3.2830.2074.V319.7525
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I  PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARl
AV. TANCREDO NEVES, 17°
CNPJ: 63.761.902/0001-60

U '^Y: NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARl / RO - 76.860-000

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 16 de março de 2023.

A Goordenadoria de Planejamento.

Para atender de pronto a solicitação contida no documento de Id. 8166F4.

ou >.

Assinatura do Documento

Documento Assinado Eletronicamente por ANTONIO MANOEL REBELLO DAS CHAGAS CRF:
044.73 ; 2- p.em 16/03/2023 13:16:28. Cód. Autenticidade da Assinatura*
13K3.1 Kl 6.4272,3857.0425, com fundamento ná Lei N» 14.063, de.23 de;'Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 81877C. Tipo de Documento:DESPACHO.

Co„..ccionado po, ANIONIO MANOEL REBELLO DAS CHAOAS, CPF, (,44,73-.-2--0 , 1M3M23 ,3:46,28. conl,Mo,24 pplaj^p.

Aaul8nSoldad«<loaocpmpnlopod9!«rconlerManosil,: hnp.Jathii. aaad.raaAnlaia.,1.9 l9-i..„a—...— ^ '

Código de Auíenlicidade deste Documentonr^Rd /\-)/|3_5gg3
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^  PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

I  TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ; 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 16 de março de 2023.

A Procuradoria Geral do Município,

Considerando o atendimento das pendências peia Secretaria Municipai de Saúde, rerfletêmós os autos para
conhecimento.

Soiicitamos que, caso haja ausência de informações, encaminhe o processo à SEMUSA para atendimento.

Cordialmente,

o>.L D£

Assinatura do Documento

Documento Assinado Eletronicamente por MARLUCE ALMEIDA LEITE, GPF; 510i27\"'2-*'5 em
16/03/202313:24:04. Cód. Autenticidade da Assinatura: 13W5.5U24.5048:H867.1 642, com
fundamento na Lei N® 14.063, de 23 de Setembro de 2020.
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ÍD do Documento: 8Í88F5. Tipo de Documento:DESPACHO.

Confeccionado por MONICA TENÓRIO DA SILVA, CPF: 069.98'."1-*8 , em16/03/2023 13:22:38, contendo 43 palavras.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: https://athus.candeiasdo)amari.ro.aov.br/verdocumènto

Código de Autenticidade deste Documento: 1386.0722.138X.2327:6614
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Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

23/03/2023

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E.ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo riumerp;'L '.';

proposição PROJETO DE LEI - '-'l781/CMa/2023
com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 35 . . foíhas nurfíeradas e rubricadas

segue para fins de publicação da ementa em jornal çfiçial e leitura ep plenprio.

CMa,

LUCIMAU»P1 NrcSMílARTI NS

Dir. Legislativo



.  ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Vs

Tramitação

Data Protocolo 23/03/2023

Origem Departamento Legisiativo Destino Pienário

Situação Publicação Jornai Oficiai

1""

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi pubiicado no murai da Câmara Municiparde Candeias do Jamari

31/03/2023 a erTiçntaTl|a proposição
PROJETO DE LEI 1781/cmcj/2023 , - -

Segue para ieitura em pienário. . ,

CMQ,

LUCi MAlM^^iCroMARIi NS

Dir. Legisiativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legisiativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de pubiicaçãò da erhehta ém jornai oficiai e ieitúrá èrh pienário.

voiume (s)

CMD, /

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação
*>iesm

Data Protocolo 23/03/2023

Origem Plenário '  Destino Departamento Legislativo

Situação Leitura Plenário

CERTIDÃO DE LEITURA EM PLENÁRIO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1781/cmcj72023

03/04/2023 em Sessão

Segue este processo para providências neceissárias â Vamitaçãb:' '^ --
Plenário;

-  • LUCIMAUgjlWiTTrOMÃPTINS
■' . , , , i " - " DirVDèpartarnerito Legislativo

projeto de LEI
foi lida em Plenário na data

ORDINÁRIA



"ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

OE .

Tramitação

Data Protocolo 23/03/2023

Origem departamento legislativo Destino gabinete da presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO
Certifico para os devidos fins que a proposição
número 1781/cmcj72023 foi solicitado regime de tramitação

Segue para Despacho iniciai do Senhor Presidente... ,

CMa, 04/03/2023

FRANCiSCOWSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

-PR^DENTE/CMa/2023

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)
com processo apenso

contendo folhas humèradãs é rubricadas -

Para fins de emissão de parecer pertihentie"

CMa,..

1 A" ' .

V" / /

< , Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

/Cl

I . tn

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

23/03/2023

Gabinete da Presidência

Despacho inicial

Destino presidente das Comissões

Para Secretaria das Comissões. Proposição projeto de LEI
número 1781/mcJ/2023 ' , C CC:
, Jos termos do Art. 27, inciso ii, letra B do Regimento interno desta Casa segue a proposição acima para
elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo
Justiça e Redação REQUERIDA
Comissão Permanente de Urbanismo Infraestrutura iVIunicipaL Obras, Agricuitura, Meio Ambiente, Ppiitica Rural DISPENSADA

Comissões Permanente de Educação, Cultura, Transportes, Esporte, Turismo e Lazer. DISPENSADA

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia eTributação REQUERIDA

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher, idosos, Direitos Humanos e Cidadania DISPENSADA

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Organização Administrativa REQU ERI DA

Concluída a manifestação das comissões e os devidos ape^^entos retornem os autos
conclusos à /gL '

FRANCISC^^SEMÍR DE LIMA AÍMEÍDA '
presidente

TERMQ DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a,contendo ? T.' volume (s)
üm processo apenso ■„ ■ í. . , ;r ■ : c in'. ■ -

contendo , . . . folhas numeradas e rubricadas
para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

,  .iCiyig, . , / /

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

23/03/2023 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 dias

Comissão de Justiça e Redação

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1781/CMa/2023

Saia das Comissões,

JUSTIÇA E REDAÇAO

PROJETO DE LEI

pdra fins de designação de relatoria.

04/04/2023.

LUCi M AUÇ^rOTdTVtARTi NS

DIRETORIA DO LEGISLATIVA



Data Protocolo

Origem

Situação

iLKtciiom

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

23/03/2023

Comissão de Justiça e Redação

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão de Justiça e Redação

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA
Certifico que em atenção ao disposto no § 2- do Art. 94 do Regimento interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de . ,

JUSTIÇA E REDAÇÃO,, :
designou o Vereador JORGE UBIRAJARifV SALDANHA para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1781/CMa/2023

no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 3^ do Art^^S^Tíjo RI.
Data Fim do Prazo / j

Sala das Comissões, 14/04/2023

LUCi M Alj^/íPfWTCyM ARTINS
DIRETORIA DO LEGISLATIVA

Recebi em:

Designado
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUWICSPAL DE CANDEIAS DO 3AMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N°:1781/CMCJ/2023

_ sPââiOERrSMOaSr,"- :

"Autoriza o Inclusão e reodequação, no PPA, LDO e LOA 2023, ctrcvé? ,
da abertura crédito adicional especial Superávit Financeiro repasse

; tundò'd'fundo .da proposta n°1023/2022-02 nó valor de R$100.000,00 ;
,-(cém rrill reais);" , '"

í i

Autoria: Executivo AAunicipá(
Rèíctor: Jorge Ubirojora Soidontiq

I - RELãJORIO

' Açma|ério em análise .jrannita nesta casa legislativa por iniciativa 'áa Executivò'
Municipal. - ' ^ > . ..

1
J,

'Art.<tB8fe.Compete à Comissão de Justiçd e Redaçao.manifestar-se sobre todos os

assüintos entregues ò sua, apreciação,^qbanto do dspécto, Gdnstitucional|legal ou jurídicd
e quanto ao aspecto gramatical e lógico,-quando" soliáitadò^o seu parecer, iraposiçã|
regirhentcii ou dèliberação.do Plenário. ' - ' 1 ' M
•  1 I ' |

Assim, o projeto lencohtra-jse-nestg :comissão, para emissão de parecer ern

atendimento às normas regimentais que disciplinam suo tramitação,' estando, portantol
sob "q responsabilidade destd Comissão, para= que seja-exarado o parecer sobre suja
legalidadese constitucionalidode. . , '

II-VOTO DO RELATOR

,  ; Diante do exposto; o voto do relator é FAVORÁVEL ao prosseguimento do PROJET(d

DE LEI N®: 1781/CMCJ/2023, para deliberação em plenário.

IM - VOTO DA COMISSÃO

Diante do apresentado;^;o vereador: Claudiomar Lemc^
Paulo Macdrio do Silva-resolvern acompanhar o voto. do reloror.

!

Plenário deliberativo earlos olberto bar /04/f Ò23.

DA SILVA

embro

Fí^idente (

RA SALDANHA

rosReJatór
JORGE

V
5 .'

ii
O vereador

I

Av. Tancredo Neves, n°1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

OE. C/,

,€wiéu-:á

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

23/03/2023 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 Dias

Comissão de O.F.F.E.T

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1781/CMCJ/2023

Sala das Comissões,

ORÇAMENTO, FINANÇA, FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI

pçra fins de designação de relatoria.

04/04/2023

LUCIM ALffig^fNTGíMARTI NS

DIRETORIA DO LEGISLATIVA



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

23/03/2023

Comissão O.F.F.E.T

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão O.F.F.E.T

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 22 do Art. 94 do Regimento Interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de

ORÇAMENTO, FINANÇA E FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO
designou o Vereador MARCOS ALMEIDA DA HORA para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1781/CMa/2023

no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 32 do Art. 94 do RI.

Data Fim do Prazo

Sala das Comissões,

LUCIMAl

DIRETORIA DO LEGISLATIVA

TOnVÍARTINS

Recebi em: J  L

Presidente da Corfiissãò Relator Designado
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ESTADO DE RONDOIMIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI //
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

/V-/ 0^-
- ^ \

COMISSÃO DE ORÇAMENTO) FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N?; Í781/CMÇJ/2023

PARECER 54/2023

: 1'Autoriza a inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023, através
,;: da abertura crédito adicionai especial Superávit Financeiro repassq
-íundo a tundo do proposta n° 1023/2022-02 no valor de R$100.000,W -

,^,;.(Gem-rr|ii-[eqis)," [];

}T

I - RELATÓRIO /

Autor: Executivo Municipal
'y - r'' ' ^ : Relator: Edcarlos dos Santc^

O projeto de Lei vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, em obediência
ao disposto no art. 89 do Regimento Jntérno da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.

11^ voto DÓ RELATOR , ^ |
Diante do projetp 'exposto, o'voto./érià-^fávpf .ao-prosseguimento do PROJETO DE LE

Nn:1781/ÇMÇJ/2p23, para;dèlil3eraÇãa,émplénárior i

Cabqrá a èadR vereador, no uso de, siuásCatnHjSíçoes^í^ íégislativas dá a aprovaçãò ou não í
este Projeto dé lei. 'Ji í , íi i-

IIF-VOTO DA COMISSÃO "7^

. Diantie do apresentado, o Vereador Silas Cordeiro da Silva e o vereador EdcarÍqs:dos Santos
resolvem acompanhar o voto,do,réíator.^ ' v' l / ; ■ jí

y. ^ÍLENÁRIO DELIBERATIVO CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CARVALHO, em 10/04/202^.

X-

Marcos AlmèidàldaHora

Membro da Comissão..

Silas CoFdéiro da Silvà

Presidente da comissão

carjpsidos Santos

Membro Relator

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro Uniãó - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA íi/íUNíClPÁL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

1

IS período legislativo 2023

SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA.
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N^: 1.775/CMCJ/2023 AUTORIZA A
INCLUSÃO, READEQUAÇÃO NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA DE
CRÉDITO ADCIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRA DE CONTRÀPARTIDA EM
CONTA NO VALOR R$ 5.000,00(CINCO MIL) E DO CONVÊNIO N5339/PGE/2021 NO
VALOR DE R$100.00,00( CEM MIL REAIS) TOTALIZANDO R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO
MIL REAIS) \ ^ ̂

+N.9

ORDEMi NOME DE VEREADOR SIM NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

inwjti//

3

01: ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

&
02 "CMÜDIOMAR LEMOS de SOU^;

03 EDCARLOS DOS SANTOS

04 FRANCISCO AUSSEMIR DE UMA ALMEIDA

:^05;iV;íi, jJORGEf^LC^NHA;

i06 JUCILENE MARQUES MORAES

,07 MARCOS jÇkLMEIDA DA HORA

08, MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

09 PAULO MACARIO DA SILVA

10 SILAS CORDEIRO DA SILVA

11, ZILMAR-LIMÃDPMINGÚS BAtiSTA

-  í-'';' ■'v ■

APURAÇAO
S: SIM

N: NÃO

A: ABSJENÇAÜ
AUSENTE

. TOTAL

.  . CÂMARA MUNICIPAL DE (^DElAS DQJAf^í/RO, 10/04/2023.
edçãrlos^qS^santos

lisÉéRETARIO

Câmara Municipal dé Candeias do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n° Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

23/03/2023

Plenário

aprovada

Destino Departamento Legislativo

CÉRTIDAO DF VOTAÇÃO

Certifico que a proposição após votação foi AProvado

na sessão legislativa

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

ORDiNÁRiA:^ na data 10/04/2023
projeto de lei , . , . : >

1781/cmcj/2023
EXECUTIVO MUNICIPAL

AAUTORIZA A INCLUSÃO, READEQUAÇÃO NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO
ADCIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIROREPASSE FUNDO A FUNDO DA PROPOSTA NS 1023/2022-02 NO

VALOR DE RS 100.000,00 (CEM MIL REAIS).

Segue juntado folha da única votação nominal

CMü, 10/04/2023

LUCI M/\^a'PlNlt)'l\/IARTI NS
pir..,Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

23/03/2023

Plenário

Matéria reprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favbravel. das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto
reprovado em única votação na sessão 07 ordinária, reajjzada em 10/04/2023. Segue juntado o registro de votação
e única votação para providências necessárias.jf,. j. - ...

Proposição

Número/orig/anp

Autoria

Ementa

projeto de lei .vrj,/, .

1781/cmcj/2023 ' V
EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO, REÃDÉQUAÇÃO NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO ADCIONAL
ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIROREPASSE FUNDO A FUNDO DA PROPOSTA N® 1023/2022-02 NO VALOR DE

R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS).

CMa, 7//, AI//04/2023

JucimaiJfSátdibfolrtíartins ,

Dir. Departamento Legislativo
.  .

■ iV' .:;í7TCír- r.

, Vi,]?- -) t ..

í.Liis; = 1(,/

•y

s.. ... ,u-,:

--yC A

'V /Ú-'.



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

\i

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

23/03/2023

Departamento Législativo

Autógrafo

Destino Gabinete da Presidência

CERTIDÃO DE AUTÓGRAFO E ENCAMINHAMENTO

1781/Ma/2023

referente à

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo ns 37 ■

na data 12/04/2023

Proposição projeto de lei

Número/orig/ano 1781/CMa/2023

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO, READEQUAÇÃO NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA
Autoria

Ementa

DE CRÉDITO ADÇiONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIROREPASSE FUNDO A FUNDO DA

PROPOSTA NS 1023/2022-02 NO VALOR D^S 100.000,00 (CEM MIL REAIS).

CMG, ximiiaii

WÜi(k\\HS'LUCIMAUR|
DIr. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso !

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

'  CMa, / /

, volume (s)

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

AUTOGRAFO N2 37/LEG./CMCJ/2023.
PROJETO DE LEI NS 1.781/CMÇJ/2023
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPÁL

^ I.

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA. LDO-^ LOA 2023, através da
abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro - repasse fundo a
fundo da Proposta n^ 1023/2022-02, no valor no valor de R$. 100.000,00 (Cem
mil reaisj".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme determina a
legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

'  Art 1- - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de Crédito Adicional
Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por superávit financeiro, repasse fundo a fundo da Proposta nS 1023/2022-02, no
valor no valor de R$. 100.000,00 (Cem mil reais], para Aquisição De Próteses Dentárias através, do Fundo Municipal de
saúde-SEMUSA. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentárias: ■

RECEITA '• ',H
ÜNÍDÁDE ÒRi^ENTÁRIA í VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.20.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA
AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS
Total da receita R$ 100.000,00

TOTAL GERAL R$
100.000,00

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇAO 10.301 ATENÇAO BASICA

PROGRAMA 0105 PROG. MUN.'DE PORTAL; .'GESTÃO DE ATENÇÃO ■
PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS ■ , '

AÇÃO AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS - PROPOSTA N°
1023/2022/02

CATEGORIA ECON. 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERÇEiROS PESSOA JURÍDICA'
(Ficha;ã ser' crládà' Àiitòmatipamenté
pelo-Sistenia), ^ li/;

Total da'suplementa^ò
R$ 100.000,00

,  ■ *

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 2- - Os recursós para cobrir as despesas do crédito descrito no artigo anterior advirão de repasse
de recurso,- no valor de R$. 100.000,00 (Cérri mil reais];

Art 3-. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA
exercício 2023, autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art 42. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Candeias do Jamari, RO, 11 de abril de 2023.

■  FRANCISCO-;^^EMIR DBLIMA-ALMEIDA '
PRÉSÍDENTE/CMCJ/2023

Av. Tancredp Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Ot CA/Vfl

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

23/03/2023

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo
Gabinete do Prefeito

CERTiDÃO DE CUMPRiMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n^ 37/cmcj72023
na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

12/04/2023 , , ,, referente à
projeto de lei

1781/CMa/2023

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO, READEQUAÇÃO NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA
DE CRÉDITO ADCIONAL ESPECIAL POR SUPERAVITTINANCEIROREPASSE FUNDO A FUNDO DA
PROPOSTA Ns 1023/2022-02 NO VALOR DE RS 100.000,00 (CEM MIL REAIS).

foi recebido pelo departamento do gabinete do prefeito na 12/04/2023
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte ao^ífotocolo.

Data do Fim do Prazo

CMa,

luclma M

2/Ò4/2023

bir. Departamento Legislativo

03/05/2023

com prazo de 15 dias úteis

VV '•? i;: ••:/,.,-T



25/05/2023 : Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

LEI N° 1.4S6 DE 03 DE MAIO DE 2023.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

"Autorizá a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e
LOA 2023, através da abertura de crédito adicional

especial por excesso de arrecadação - repasse fundo a
fiindo da Proposta n° 1023/2022-02, no valor no valor
de R$. 100.000,00 (Cem mil reais)".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas
atribuições legais e conforme determina a legislação vigente;

FA.ÇQ SABER que a _Câmara,,Municipal aprovou, e eu sanciono a
seguinte: r. -

LEI;J,'.^,

Art. 1° - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da
Abertura de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023,
por excesso de arrecadação, repasse fundo a fundo da Proposta n°
1023/2022-02, no valor no valor de R$. 100.000,00 (Cem mil reais),
para Aquisição De Próteses Dentárias através do Fundo Municipal de
saúde-SEMUSA. Obedecendo as;;. , seguintes vinculações e
classificações orçamentárias;

RECEITA unidade

ORÇAMENTÁRIA .. .

V^ORRS

1 1*

02 / j., ! PODER EXECUTIVO.;:

02.20.00 ' : ■' FUNDO ■ t -MÜNICIPÀL - DE SAÚDE-

FMS/SEMUSA

t f - .' l . • "j-f AQUisiçÃÒ DE PRÓTESES DENTÁRIAS

-  .. ■ í 'Total da receita R$ .

100.000,00

TOTAL GERAL R$ 100.000,00 . s ■ .

SUPLEMENTAÇÃO VALOR

RS

ÓRGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇÁO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA 0105 ■ PROOI MUN. DE PORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO

PRIMÁRIA EM SAÚDE .K APS
i  1

AÇÃO AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS -

PROPOSTA N° 1023/2022/02.
■  f

CATEGORIA

ECON.

3.3.90.39.00 ÓUTROS SERV.- pE-' TERCEIROS" PESSOA

JURÍDICA 'i'

(Ficha . a . ser criada

Automaticamente pelo Sistema)

Total da supieníentaçao „ RS

100.000,00

TOTAL ̂  100.000,00 . .

Art. 2° - Os recursos para icobrif as despesas do crédito descrito no
artigo. anterior advirão de repasse de recurso, no valor de R$.
100.000,00 (Cem mii reais);

Art. 3°. O Poder Exêcütivo'baixará através de decreto a Inclusão e

adequação no PPA, LDO e LOA exercido 2023, autorizados através
desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art. 4°. Esta Lei entrará^em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito . j

O É Cz . -V

https://www.diariomunicipaI.com.br/arom/materia/A18C89D2/03AL8dtfiw-T3aPuPYIMwNnoS8Njn5-n3bch0QAxqTgqh-T7WQ8BOCYGc-Vf-y7P-yi... 1/2
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Publicado por:

Rosalia dos Santos Costa

Códigò IdentificadoriAl8C89D2

Matéria publicada no Diário Oficial dos, Municípios do Estado
de Rondônia no dia 03/Ò5/2023.,Edição ,3464a , r.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita ,.
informando o código identificador no site: -
https ://www.diariomumcipal.coiTÍ.br/arom/
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

,  .'FIj: Ò,

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

23/03/2023

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legisiativo

TERMO DE JUNTADA DE REÇORTE PUBLICAÇÃO OFICIAL

Segue juntado, nesta data, em folha de informação d recorte da publicação da lei n® 1456/2023, publicado no Diário
Oficiai em 03/05/2023, edição de 3464A

CMa,

LUCi MAyfí/i^^fNriíriMARTi NS
Diret. DeptP Legisiativo



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

23/03/2023

Departamento Legislativo Destino

Conferência Norma Promulgada x Autógrafo

Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERÊNCIA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da lei' 1456/2023 e que a referida norma publicada corresponde

integralmente ao texto do Autógrafo n937/2023 ^

CMa, ,

lucimaurá^LRt^íM^Ins
Diret. DeprtP Legislativa

% Dl; iSC' -.íí:''



ESTADO DE RONDÔNIA
PR EFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO ,E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIADE PLANEJAMENTO

Lei n2 1.456

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

De, 03 de maio de 2023.

■  '-'■I

"Autoriza a Inclusão e rèadequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura de crédito adicional especial por excesso
de. arrecadação - repasse fundo a fundo da Proposta ns
1023/2022-02, no valor no valor de R$. 100.000,00 [Cem mil
reais)".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI: . , .

Art. 12 - Fica autorizado a efetuar,inclusão e readequação, átravés da Abertura
de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por excesso de arrecadação, repasse fundo
a fundo da Proposta n2 1023/2022-02, no valor no. valor de R$. 100.000,00 [Cem mil reais), para
Aquisição De Próteses Dentárias através do Fundo Municipal de saúde;SEMUSA. Obedecendo as
seguintés vinculações e classificações orçamentárias: ;

O
cr

cc
<

o
Q
W
<
LU
Q
Z
<
O
u
D

S
D

a:
Ü_
I

CO
D
X

5

q:
CVJ

N
CNJ
N
o

cõ
(N
CO
CO
Cvi

O
D

receita '
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

VALOR R$

02 PODER EXE.CUTIVO , , ,
02.20.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA

AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS

Total da receita R$ 100.000,00

'  ' • ' ' TOTAL GERAL R$ 100.000,00

SUPLEMENTAÇÃÒ ' ' ' ' VALOR R$
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇ 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
SUB-FUNÇAO 10.301 atençao BASICA
PROGRAMA 0105 PROG. MUN. DE FORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO

PRIMÁRIA EM SAÚDE-APS: ' ' '
AÇÃO AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS - PROPOSTA N° .!

1023/2022/02 • . , L . ' ■ .
CATEGORIA ECON. 3.3.90.39.00, OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA lURIDICA • ' •
(Ficha a ser criada Automaticamente
peiòSistema) , V, , •

Total da suplementação R$ 100.000,00

~  . . .. total R$ 100.000,00

.  . Art. 22 - Os récursçjs.páfa cobrir as despesas do crédito descrito no artigo
ánterior advirão,de repasse de recurso; no.valor de R$..100:000,00 [Cem mil reais);

Art. 32. O Poder Executivo báixará através de decreto a Inclusão e adequação no
PPA, LDO e LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na forma da legisiação vigente;

Art. 42. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARÍ

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO
CNPJ; 63.761.902/0001-60 , . :

76.860-000

Assinatura do' Dòcurhèhto t  í i í

; Documento Assinado EletronicamenteiporvVALTEIR GERAliDO; GOMEST.DE.QÉÍEIRÓZ;:
■  irm - r prefeito em 03/05/2023'as ,1.0:42:35.'Gód''Autenticidade da'Assinatura:s ̂ -
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Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

oX

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

23/03/2023

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legisiativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via originai da iei 1457/2023 encaminhada pelo executivo Segue o processo este

processo para fins de digitaiização.

CMa,

lucimaui^|pp4irartins
Diret. Legisiisiativo



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

23/03/2023

Departamento Legislativo

Despacho Final

o 0/.-

Destino Gabinete da Presidência

APRESiqÊNCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências à registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para
Arquivamento.

CMa,

lafoTriartms

Diret. Depat. Legislativo

1/Ò5/2023



Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

' ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

23/03/2023

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o-ARQUIVAMENTO deste processo referente à

proposição projeto lei

número 1781/CMCJ/2023^

atendida as condições necessárias.

CMCJ,

fráhcisccf^2?emir de lima almeida
Pr^ente/CMa/2023



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

23/03/2023

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

ü>..

Destino Arquivo

CERTiDAO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e

ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUiVE-

SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

proposição

número

projeto lei

1781/cmcj/2023

-  iucimaura pitilb/maT

Dir. Departamento Legislativo


